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DESPACHO

 

Processo nº 19955.201927/2023-17

 

1. Trata a presente demanda do Ofício Circular nº 299/2023/CAP/SALEG/SAJ/CC/PR
(1009042), reencaminhado pela Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos, por meio do
Despacho Numerado nº 408 (1009071), no qual solicita análise e parecer quanto ao Projeto de Lei nº 1459,
de 2022 (SEI Nº 1009048), em fase de sanção presidencial, que “Dispõe sobre a pesquisa, a
experimentação, a produção, a embalagem e a rotulagem, o transporte, o armazenamento, a
comercialização, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e das
embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, de
produtos de controle ambiental, de seus produtos técnicos e afins; revoga as Leis nºs 7.802, de 11
de julho de 1989, e 9.974, de 6 de junho de 2000, e partes de anexos das Leis nºs 6.938, de 31
de agosto de 1981, e 9.782, de 26 de janeiro de 1999”, para análise e parecer quanto à sanção ou veto
da matéria.

2. De ordem do Chefe de Gabinete, encaminhe-se à FUNDACENTRO para análise e
manifestação, até 18/12/2023 (segunda-feira), pela manhã, tendo em vista à urgência que o caso requer.

 

Anexos:

I - Ofício Circular nº 299/2023/CAP/SALEG/SAJ/CC/PR (1009042);

II - Despacho Numerado nº 408 (1009071);

III - Projeto de Lei nº 1459, de 2022 (SEI Nº 1009048).

 

Brasília, 15 de dezembro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente

GABRIEL FERRAZ DE MIRANDA

Assistente

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Ferraz de Miranda , Assistente, em 15/12/2023, às
15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=1089655&crc=E975C418, informando o
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